
• 

• 

• 

• 

• 

Pref eitura M u11icipa/ de Campo limpo 
ES TAD O DE SÃO PAULO 

LlU COMPI.SlQHTAR RO 19 , de 14 de aaio de 1,,3 

Diapõe sobre a doação de t erreno à Pazen 
da do Bstado , para coQ&trucio do Centro de Apoio e Deaen•olvi
aento I nfantil - CADI, no Conjunto X.bitacional Sio J oai. 

JOSt ROBBRTO DB ASSIS, Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Pauliata , Eatado de São Paul o , u sando de 
auas atribuiçôea legais e de acordo co o apr ovado pela Câaara• 

Kanicipal, ea ae1sio ordinária real isada •• 13 de -io de 1'93, 
SlUICIOllA e PllOWLGA a aeCJUinte Lei Colapl-nt&r 1 

Artigo lo - Pica o Poder BzeC1ltivo auto
rizado a alienar i raaenda do Eatado, mediante doação, o terre
no aituado no Conjunto Bab~tacional Sio Joai, a aer destacado 
da 6rea inatitacional no 01 daque le lote Amento, o qua l apreaen

ta a ••quinto descrição peri.llétrica e caracterlaticas a eaberr 

•A preaente 4eacriçio inicia-se IMl di•i
•• da B.E. P.G. •Frei Dagoberto 1'ollla9• e no alinhuaento predial 
da rua Valter Pacheco1 dai, seguo pelo alinbanent o da referida 
rua com uaa diatSncia do 42,00 111etr os1 da! , def l ete à direita e 
seque confrontando com o rel:l4noscent~ da área i nstitucional no 
01, coa uaa dist ância de 84, 43 .. tro•, até •ncontrar o alinha

-nto da roa Armando Lenbaioli1 d&i , 44tfl•t• i direita e ••9-
pelo a linhamento da ru A.raand.o Lenbaioli com waa diotÃncia de 
42 ,00 aotroa ati encontrar a divisa da B. B. P . G. •Frei Dagoberto 
Ro1ta9• 1 da! , deflete à direita • seque pela divisa dA E. B. P.G. 
ªPrei Da9oberto aoaa9• coa lia& diat&ncia da 14,• l -troa a tó •!l 
contrar o inicio desta descrição, totalislUldo 1111.a irea de 
3.54,, 06 •ª (tri• mil, quinlwnt oa e q9&renta e sei• -troa qua
dr ado• e aeia centi• imo• do aetro quadrado) • . 

Artigo 20 - A doação a qoo •• r efere o 
arti go 10 , será feita coa o encargo do abrigar a• inatalaçÕ.• 
que ae originaram do Projeto CAT>I - C.nt.r o <'te Apoio • De•en•ol

TiAento Infantil. 

Artigo 30 - Ba caso de desvio d• finali-
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Prefeitura Mu11icipal de Campo 
ESTADO DE S ÃO PAULO 

fls. 

dade do aao do i.llÓ••l oa dado outro deat ino que nio o 
no ut190 20 , eat• reverterá à Prefeitara Mnnicipal , 
te de qaalq11t1r aviao , notifi cação ou ação jlldicial . 

Art iqo t o - Aa deapeaaa decorrentoa da 
exaeuçio daata Lei Compleaentar, correr ão por conta de dot açõ.a 
pr ópri as conaignadao no orç11J11ento viqent e. 

Artiqo 50 - Rota Lei entrará em • iqor na 
data de aaa pllbiicação, revogadas aa diapoaiçõoa es contrário • 

J OS! :,B'&HO 01' ASSI 

~~to Municipal 

Publicada no Departamento de AdJ!liniatra
ção doata Prefeitura Manicipal, aos catorze dias do =ês de .. 10 
do ano de mil , novecentos o noventa • três . 

~k 
~oaoaldo do Assis Pilho 

Di retor 


